
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A empresa P.C.F. - Produção de Calçado de Felgueiras, com sede em Lagares, concelho de

Felgueiras, anunciou que iria para insolvência e despedir os quatrocentos e vinte trabalhadores.

Segundo informações recebidas pelo Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, a empresa tem

parte dos salários de fevereiro em atraso. Recentemente, a empresa enviou para lay-off grande

parte dos trabalhadores. Segundo notícias, a empresa teve no ano de 2020 um volume de

negócios de 14 milhões de euros e no ano de 2019 mais de 20 milhões.

O Bloco de Esquerda está solidário com estes trabalhadores e trabalhadoras e considera que o

encerramento desta empresa terá um grande impacto social e económico na região e no

concelho de Felgueiras. É necessário garantir que os seus direitos são assegurados,

nomeadamente no que respeita ao pagamento de eventuais salários em atraso.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento desta situação?1.

Foram realizadas ações inspetivas por parte da ACT? Quais foram os resultados das ações

inspetivas? Que medidas foram tomadas na sequência das ações iniciadas?

2.

Está a tutela disponível para analisar com a empresa, no quadro dos apoios extraordinários

às empresas concedidos no contexto da pandemia, uma solução que permita a viabilização

da empresa e a manutenção dos postos de trabalho?

3.

Palácio de São Bento, 15 de março de 2021

Deputado(a)s

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

ISABEL PIRES(BE)



Deputado(a)s

MARIA MANUEL ROLA(BE)

LUÍS MONTEIRO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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